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ESTADO DE SÃO PA.ULO 

T ermo de Adita mento ao Contrato nO 259/14 

Contrato nO 434/15 
Processo Administrativo n° 29.597/15, anexo ao de n° I 1. 189/14 - Tomada de Preços n° 006/14 
Contratante: MU ICÍP IO DE BOTUCATU 
Contratada: CONSTRUA RT C ONSTRUÇÕ ES E IR ELI-ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA A CONSTRUÇÃO DA PORTARIA E DO CENTRO 
RECEPTIVO NO PARQUE MUNICIPAL, ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASS E 
77730 1/20 12/MTURlCAIXA, PROCESSO 2585. 100077-84/2012, LOCALIZADO NESTA C IDADE DE 
BOTUCA TU-SP 
Aditamento: Prorroga o prazo para conclusão da obra inicialmente contratado por mais 60 (sessenta) dias, bem como 
adita o valor devido ao aumento quantitativo do objeto. 

Pelo presente instrumento de ad itamento contratual devidamente assi nado, de um lado o MUNICíPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro To rres, 100, 
devidamente inscrita no C P J/M F sob nO. 46.634. I O 1/000 1-15 neste ato em competência delegada através do 
Decreto n° 10.0 I I de 16 de setembro de 2014, representado pe lo Secretário Municipal de Planejamento, P ERSEU 
MA RIA NI, brasile iro, casado, residente e domici li ada nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nO. 
9.258.181-X e inscrita no CPF sob n°. 306 .947. 106-44, doravante simplesmente denominado CONTRATANT E, e 
de outro lado, a empresa C O NSTRUART CONSTR UÇÕES E IRELI-ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
O n° 13.037.035/0001-47, sediada na Rua Raphae l Piacado Gonçalves, n° 286, Jd Itamarati , neste ato por seu 
representante legal abaixo ass inado, doravante denominada s implesmente CONTRATAD A , com base no Processo 
Adm inistrat ivo acima descritos, têm entre si , como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas 
cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente ace itam e reciprocamente 
outorgam, a saber: 

CLÁUSULA P RIM E IRA : As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 22 de maio de 2.015, nos autos do processo acima descrito, pe los motivos 
devidamente justificados e autor izados, prorrogando o prazo inicialmente contratado para a conc lusão da obra em 
mais 60 (sessenta) dias ou seja de 30/ 10/2015 à 28/12/2015, e acrescendo o valor inicialmente contratado em R$ 
110.268,66 (cento e dez mil duzentos e sessenta e oito reais e sessenta e seis centavos), com fundamento no disposto 
no parágrafo 1°, do artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/93 , sendo certo que a contratada deverá prorrogar e completar 
a garantia contratua l prestada em mais R$ 5.513,43 (c inco mil quinhentos e treze reais e quarenta e três centavos). 

CLÁUSULA S ECUNDA : As partes ratificam as demais cláusu las do instrumento principal, ora ad itado . 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma , que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, de ___ O_7_0_U_T _20_15 ____ _ 

gu(1d 
SECR ETÁRIO :t!~~iE MEIO AMBIENTE 

Testemunhas: 

Dan1lo RC'ryerto Da~ista 
Au"iliar Administrat,,,o 

R.I 47856 

RUÇÕ ES E IRELI-ME 
ATADA 

2a. ________________ ~~~~~-----------

Fábio Alexandr Rodrigues Santos 
Chefe d tor de Contratos 

3128-3 




